
 
 
 

 
 

 

CONTRATO Nº 86/2021 

   

O Município de Parapuã, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede à Av. São Paulo, 

nº 1113, Centro, Parapuã – SP, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. GILMAR 

MARTIN MARTINS, portador do RG nº 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 005.007.738-40,  

residente à Rua Paraíba, nº 1216, na cidade de Parapuã e, de outro lado, doravante 

designado simplesmente CONTRATADA, a empresa, TIRITAN E ANADÃO SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.699.247/0001-58, estabelecida Rua José de 

Alencar, 841 - Centro, CEP 19.200-000, na cidade de Pirapozinho, Estado de São Paulo, 

neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sr.(a) JULIA FERNANDES TIRITAN, 

inscrito no RG sob o nº 46.874.199-9 e no CPF sob nº 027.924.030-98, têm entre si justo e 

avençado, e celebram o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

COMPLEMENTARES A REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

BÁSICAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARAPUÃ, conforme estabelecido no 

Edital de Chamada Pública nº 02/2021, mediante as cláusulas e condições que 

reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela 

CONTRATADA, constantes do Processo nº 50/2021, sujeitando-se CONTRATANTE e 

CONTRATADA às normas disciplinares das Leis nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, 

mediante as cláusulas e condições que se seguem:  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL.   

1.1. O objeto do presente contrato é o processo de Seleção e Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas, visando a prestação de serviços médicos complementares a rede pública de saúde, 

atendendo as necessidades básicas do Fundo Municipal de Saúde de Parapuã, conforme 

abaixo estipulado:  

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

MÉDICOS
VIGÊNCIA 

VALOR 

UNITÁRIO/MÊS 
VALOR TOTAL 

1  MÉDICO CLÍNICO 

GERAL (40 HORAS 

SEMANAIS)  

02 12 MESES R$30.939,84 R$371.278,08 

Valor total da contratação: R$371.278,08 (Trezentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e 

oito reais e oito centavos). 

 



 
 
 

 
 

 

Especificação: MÉDICO CLÍNICO GERAL – Carga Horária: 40hs/semanais  

Detalhamento da Função: I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades 

sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por 

qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 

solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética 

médica; V - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 

demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 

municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 

conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público 

ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação 

de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras tarefas da mesma 

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.   

2.1. Este contrato perfaz-se com inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25, 

caput, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios de direito público, 

suplementados pelo direito privado, e as regras capituladas nesta Chamada Pública.   

2.2. Lei Federal nº 8.080/90  

2.3. Portaria Ministerial nº 1.034/10 – GM/MS;  

2.4. Portaria n. 1.606/2001-MS;  

2.5. Artigo 199, § 1° da Constituição Federal.  

 

CLAUSULA TERCEIRA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.  

3.1. Os médicos disponibilizados pela contratada irão atender, em regime de 40 horas 

semanais, nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP.  

3.2. As prescrições médicas, solicitações de exames, solicitações de procedimentos e 

encaminhamentos decorrentes do atendimento deverão estar redigidos com clareza e serem 

legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios do Departamento Municipal da 

Saúde a serem fornecidos pela contratante.  

3.3. Responsabilizar-se pela realização dos serviços médicos de atendimentos, consultas, 

assistência e procedimentos solicitados, designando para tal profissional médico com diploma 



 
 
 

 
 

 

devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem como com o devido registro no 

Conselho Regional de Medicina – CRM.  

3.4. Responsabilizar-se em relação aos seus profissionais médicos e ao serviço por todas as 

despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, 

encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 

hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 

decorrente do Credenciamento.  

3.5. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar 

ao patrimônio nas Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de 

Parapuã/SP ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.  

3.6. Manter durante o período de vigência do Credenciamento e do contrato de prestação de 

serviços todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em especial no que tange à 

regularidade fiscal e capacidade técnico operacional.   

3.7. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 

vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação do serviço.  

3.8. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, após notificação, qualquer profissional considerado com conduta inconveniente 

pelo Departamento Municipal de Saúde.   

3.9. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades nas Unidades de Saúde do 

município do município de Parapuã/SP, de modo a não causar transtornos ao andamento 

normal de seus serviços.   

3.10. Manter as informações e dados das Unidades de Saúde do Município de PARAPUÃ em 

caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua 

divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 

contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do relatório final 

ou do trabalho contratado.  

3.10.1. O descumprimento da obrigação prevista nesta cláusula sujeitará o credenciado à 

sanção prevista na Lei 8.666/93.  

3.11. Efetuar a entrega da nota fiscal de prestação dos serviços devidamente preenchida com 

os serviços prestados e sem rasuras.  

3.12. Encaminhar juntamente com a nota fiscal o quadro de detalhamento dos profissionais 

que prestaram os serviços, devidamente assinado, indicando nomes completos, funções, 



 
 
 

 
 

 

número do registro no CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e 

carga horária;  

3.13. Efetuar o recolhimento pontual de todos os tributos federais, estaduais e municipais 

incluindo impostos taxas, ônus e encargos, inclusive os de previdência social a que esteja 

obrigada por força de legislação deste contrato.  

3.14. Facilitar, sob todos os pontos de vista, os trabalhos de fiscalização e controle do 

Departamento Municipal de Saúde, bem como a obtenção de quaisquer informações e 

esclarecimentos referente ao fornecimento dos serviços ora licitado.  

3.15. Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 

nortear as ações da Contratada e a conduta de seus funcionários no exercício das atividades 

previstas no contrato.  

3.16. Executar os serviços com a devida diligência e observação dos padrões de qualidade 

exigidos, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e informações.  

3.17. Os serviços a serem contratados serão prestados diretamente por profissionais do 

estabelecimento contratado e atuarão em regime de 40 horas semanais cada médico, nas 

Unidades de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP, 

conforme escala a ser elaborada pelo Departamento Municipal de Saúde após o certame.  

3.18. A prestação dos serviços deverá ser realizada, conforme as necessidades do 

Departamento Municipal de Saúde.  

3.19. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

contrato.  

3.20. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  

3.21. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do Objeto do presente contrato, isentando o 

Contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

3.22. Fica em responsabilidade do Contratado, emitir a Nota Fiscal e entregar na 

Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de Certidão Negativa de 

Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros/Federal, Estadual, 

Trabalhista, Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Municipais 

para fins de Controle, Avaliação e Auditoria.  



 
 
 

 
 

 

3.23. No caso do profissional da empresa contratada não poder comparecer em algum dia da 

semana do qual possui obrigação contratual, a empresa contratada, fica obrigada a 

encaminhar comunicado ao Diretor do Departamento Saúde, com prazo de 72 horas de 

antecedência, comunicando o não comparecimento do profissional e ficará A EMPRESA 

RESPONSÁVEL PELA SUBSTITUIÇÃO DE OUTRO PROFISSIONAL PARA A REALIZAÇÃO 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DEVENDO ESTAR NESTE COMUNICADO O NOME DO 

PROFISSIONAL SUBSTITUTO.  

3.24. No caso da empresa contratada não encaminhar outro profissional na falta ou 

substituição do profissional responsável pela prestação do serviço, ficará obrigada a pagar ao 

contratante, multa equivalente ao dobro sobre o valor diário em regime de trabalho mensal e 

ainda poderá a contratante rescindir o presente contrato pelo não cumprimento e aplicar a 

contratada as demais penalidades previstas neste contrato em lei.  

3.25. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais 

reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva 

execução.   

3.26. O contratado assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

3.27. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA REFERENTE A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.  

4.1. A execução do contrato será monitorada pelo Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Parapuã, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relativas à 

execução do contrato, recomendando medidas necessárias para a correção de não 

conformidades constatadas.  



 
 
 

 
 

 

4.2. A execução do contrato será avaliada por meio de procedimentos de supervisão indireta 

ou in loco, nas quais serão observadas o cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital.  

4.3. Fiscalizador do contrato: a fiscalização do contrato será de responsabilidade do 

Departamento Municipal de Saúde.  

  

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA.   

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

decorrentes da execução do serviço, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de 

Parapuã.  

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda execução do 

contrato.  

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto final do contrato.  

5.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

5.5. A contratada irá atender, em regime de 40 horas semanais cada médico, nas Unidades 

de Saúde do município e na Unidade Sentinela do município de Parapuã/SP, atendendo aos 

locais e horários determinados pelo Departamento Municipal de Saúde.  

5.6. A contratada irá atender aos usuários do SUS residentes no Município de Parapuã 

exclusivamente, e ainda os que porventura, necessitarem de assistência em saúde, por 

estarem em trânsito nos casos de urgência e emergência.  

5.7. Proporcionar tratamento condigno aos usuários SUS, com os ditames do Conselho 

Regional de Medicina, e voltado ao respeito da dignidade humana e o direito de todo o 

cidadão ao acesso a saúde pública.  

5.8. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal.  

5.9. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para fornecimento do objeto do 

contrato.  

5.10. Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações 

decorrentes da inobservância da legislação em vigor e atender aos encargos de lei.  



 
 
 

 
 

 

5.11. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, por 

si ou por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentado o 

contratante de toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer.  

5.13. Fica em responsabilidade do contratado, emitir a nota fiscal quando solicitada e entregar 

na Administração do Departamento Municipal de Saúde acompanhada de certidão negativa 

municipal, estadual, conjunta Federal/INSS, FGTS e Trabalhista.  

5.14. Será de responsabilidade do contratado o pagamento de toda e qualquer situação 

decorrente da execução dos serviços a que se refere o presente processo, inclusive 

eventuais reclamatórias trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa 

respectiva execução.   

5.15. A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as obrigações da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.  

5.16. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

contrato será de responsabilidade exclusiva da Contratada, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo 

presente contrato.  

5.17. Atender a todos os pacientes prestando cuidados necessários a cada situação dentro 

dos preceitos da ética e boas práticas da medicina.  

5.18. Os encaminhamentos dos pacientes deverão se fazer acompanhar de toda a 

documentação necessária e suficiente para atender todas as normas vigentes do 

Departamento Municipal de Saúde.   

5.19. O profissional médico responsável pelo atendimento deve efetuar o encaminhamento do 

paciente em caso de necessidade a outro estabelecimento de saúde, efetuando todos os 

procedimentos inclusive contato com a área médica do estabelecimento receptor.  

5.20. Executar os serviços, objeto desta licitação, conforme as especificações contidas neste 

Edital.   

5.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato.  

5.22. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos 

neste termo contratual;   



 
 
 

 
 

 

5.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste 

Contrato.   

5.24. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades da prestação do 

serviço apontadas pela Contratante;   

5.25. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite 

fixado no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.   

5.26. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais.  

   

CLAUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO.  

6.1. O Contratado é responsável pela indenização de dano causado ao usuário, aos órgãos 

do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou 

prepostos, ficando assegurado ao Contratado o direito de regresso.  

6.2. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 

competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado nos termos da 

legislação referente a licitações e contratos administrativos.  

6.3. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados 

por defeitos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 

11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE   

7.1. Rejeitar os resultados que não estejam de acordo e que não atendam aos requisitos 

constantes das especificações dos serviços.  

7.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  

7.3. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores.   

7.4. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.   

7.5. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  

  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS PROCESSUAIS.  

8.1. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste instrumento, ou de sua rescisão, 

praticados pelo Contratante, cabe recurso no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da 

intimação do ato.  

8.2. Da decisão do Contratante de rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 

reconsideração, no prazo de cinco (5) dias úteis, a contar da intimação do ato.  

8.3. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do subitem anterior o 

Contratante deverá manifestarse no prazo de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-

lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse 

público.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA   

9.1. A vigência deste instrumento contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, devido a 

necessidade continua dos serviços, de acordo com o que preconiza o artigo 57, inciso II da lei 

8.666/1993, desde que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e 

adequadas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO   

10.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES   

11.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o 

valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de 

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contados da comunicação.  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Chamamento Público, a Administração 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

11.2.1. Advertência;  



 
 
 

 
 

 

11.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 

oficial;  

11.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  

11.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

11.3.1. Deixar de assinar o contrato;  

11.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência;  

11.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;  

11.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

11.3.5. Fizer declaração falsa;  

11.3.6. Cometer fraude fiscal;  

11.3.7. Falhar ou fraudar na execução do contrato.  

11.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados.  

11.5. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre 

o valor total do contrato, por dia, na ocorrência de atraso no início ou na conclusão dos 

serviços.  

11.6. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993.  

11.7. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 

1 a 3 desta Cláusula.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO.   

12.1. Os preços para a execução do objeto deste contrato são os constantes da Tabela da 

CLAUSULA PRIMEIRA.   



 
 
 

 
 

 

12.2. O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela unidade competente, juntamente com a 

comprovação de regularidade fiscal.   

12.3. Caso a credenciada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.  

12.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para o Município de Parapuã.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

13.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

CONTRATANTE, na seguinte  dotação orçamentária: 

ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 

UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 

3.3.9.0.39.0000 – 97 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

     

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS   

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas.   

  

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO   

15.1. Este Termo de Credenciamento está vinculado ao Edital de Chamada Pública n° 

02/2021, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE CONTRATUAL.  

16.1. Depois de transcorridos 12 (doze) meses da vigência do contrato, os preços poderão 

ser atualizados monetariamente conforme o IPC-FIPE, a partir da solicitação da 

CONTRATADA, tomando como base o mês da publicação do extrato do contrato.  



 
 
 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO.  

17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário Oficial do Estado e no jornal 

contratado pelo Município de Parapuã para a publicação de atos oficiais do município.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES   

18.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado.   

18.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, como o único 

capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 

amigavelmente.   

18.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.   

Parapuã, 16 de junho de 2021. 

 

__________________________    ____________________________   
CONTRATANTE: P.M.Parapuã/SP TIRITAN E ANADÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA  

Gilmar Martin Martins                                                          CONTRATADA 

Prefeito Municipal 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1)___________________________________          2)_______________________________ 

Nome:ISABELA COSTA CUNHA             Nome: GILBERTO HOSHINO  

RG:48.788.569-7-SSP/SP                                            RG: 24.330.135-2-SSP/SP 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ  

CONTRATADA: TIRITAN E ANADÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 86/2021 

 

OBJETO: Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídicas, visando a prestação de serviços 

médicos complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do 

Fundo Municipal de Saúde de Parapuã. 

 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA/ OAB/SP – 279.563 / 

gustavo@tmmadv.com.br  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Parapuã, 16 de junho de 2021. 

 

 

 



 
 
 

 
 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela contratada: TIRITAN E ANADÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Nome: JULIA FERNANDES TIRITAN 

Cargo: SÓCIA ADMINISTRADORA 

CPF: 027.924.030-98 

E-mail: juliatiritan@hotmail.com    

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 



 
 
 

 
 

 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

CONTRATADA: TIRITAN E ANADÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ Nº: 37.699.247/0001-58 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 86/2021 

DATA DA ASSINATURA: 16/06/2021 

VIGÊNCIA: 15/06/2022 

 

OBJETO: Seleção e Credenciamento de Pessoas Jurídicas, visando a prestação de serviços 

médicos complementares a rede pública de saúde, atendendo as necessidades básicas do 

Fundo Municipal de Saúde de Parapuã. 

 

VALOR (R$):  R$371.278,08 (Trezentos e setenta e um mil, duzentos e setenta e oito 

reais e oito centavos). 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Parapuã, 16 de junho de 2021. 

 

 

RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 
    Prefeito Municipal 


